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CÂMARA DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS RELATIVAS A  

NOMES DE DOMÍNIO (CASD-ND) 
CENTRO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS EM PROPRIEDADE INTELECTUAL (CSD-PI) DA ABPI 

 
CARREFOUR X R  C  B  

 
 PROCEDIMENTO N° ND201765 

 
DECISÃO DE MÉRITO 

 
I. RELATÓRIO 

 
1. Das Partes 

 
CARREFOUR, com sede na cidade de Boulogne-Billancourt, em 33 avenue Emile Zola, 
França, representado pelos  
ambos com sede na  

 é a Reclamante do presente Procedimento (a “Reclamante”). 
 
RI  C  B , inscrito no CPF/MF sob nº 327 -52, com endereço na 

 
(segundo informação fornecida pelo Nic.br, por e-mail de 27/11/2017), com endereço 

eletrônico sem representante nos autos, é o Reclamado do 

presente Procedimento (o “Reclamado”). 
 
2. Do Nome de Domínio  

 
O nome de domínio em disputa é <carrefours.com.br> (o “Nome de Domínio”). 
 
O Nome de Domínio foi registrado em 09 de julho de 2017 junto ao Registro.br e tem 
validade até 09 de julho de 2018. 

 
3. Das Ocorrências no Procedimento  

 
A Reclamação foi recebida por esta Câmara de Solução de Disputas Relativas a Nomes 
de Domínio (CASD-ND) em 24 de novembro de 2017. 
 
No mesmo dia, a CASD-ND solicitou ao NIC.br informações cadastrais acerca do Nome 
de Domínio objeto da Reclamação, o que foi confirmado pelo NIC..br em 27 de 
novembro de 2017, junto com a informação de que o Nome de Domínio restaria 
impedido de ser transferido a terceiros, em atenção à abertura deste procedimento. 
 
Após exame formal promovido pela CASD-ND, em 1º de dezembro de 2017, a 
Reclamante foi intimada a, com fundamento no item 6.2 do Regulamento da CASD-ND, 
sanar irregularidades acerca da titularidade do nome de domínio fundamento da 
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Reclamação, <carrefour.com.br>, e comprovar o pagamento das taxas relativas ao 
procedimento. 
 
Em 04 de dezembro de 2017, a Reclamante informou que o nome de domínio 
<carrefour.com.br>, fundamento da Reclamação, encontra-se registrado em nome de 
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ nº 45.543.915/0001-81, a qual seria a 
subsidiária nacional da Reclamante e pertencente ao grupo desta. Ademais, esclareceu 
a Reclamante ser titular do nome de domínio <carrefour.com>, o qual, quando 
acessado por computador do território brasileiro é redirecionado para o domínio 
<carrefour.com.br>. Por fim, juntou a Reclamante comprovante do recolhimento das 

custas da CASD-ND. 
 
Aos 5 de dezembro de 2017, a CASD-ND cientificou o Reclamado acerca do presente 
procedimento, tendo-lhe conferido prazo para apresentação de Resposta, nos termos 
do art. 8.1 do Regulamento da CASD-ND. Todavia, ante o silêncio do Reclamado, em 9 
de janeiro de 2018, a CASD-ND noticiou às Partes e ao NIC.br a expiração do prazo para 
apresentação de Resposta e a imposição das penas decorrentes de sua revelia. 
  
Como consequência da revelia, o NIC.br promoveu o congelamento do Nome de 
Domínio, tendo informado devidamente a CASD-ND em 15 de janeiro de 2018. 
 
Na mesma data, a CASD-ND informou às partes a nomeação do Especialista subscritor 
da presente, que firmou e enviou a Declaração de Imparcialidade e Independência, sem 
impugnação por qualquer das partes, culminando com a transmissão do procedimento 
ao Especialista em 23 de janeiro de 2018. 
 

4. Das Alegações das Partes 
 
a. Da Reclamante 

 
A Reclamante, após breve relato de sua história, afirma que “possui diversos Registros 
para a marca CARREFOUR no Brasil (...) além de ser detentora também de diversos 
nomes de domínio registrados perante o NIC.br, incluindo o nacional 
www.carrefour.com.br, endereço do site oficial da empresa.”. 
 
Aduz que o Reclamado registrou o Nome de Domínio <carrefours.com.br> em data 
posterior aos direitos da Reclamante e que “passou a utilizá-lo como forma de 
redirecionar o usuário que acesse este endereço para o site oficial da Reclamante 
www.carrefour.com.br.”. 
 
Justifica sua pretensão sob a alegação de que o Nome de Domínio “reproduz a marca 
CARREFOUR, da Reclamante, apenas acrescentando a letra ‘s’ ao final, como se fosse 
um erro de digitação ‘typo’”, o qual poderia passar despercebido pelo consumidor da 
Reclamante uma vez que havia o redirecionamento para o website oficial desta. 
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Segundo a Reclamante, tais práticas possibilitariam ao Reclamado auferir lucro e 
aproveitar-se indevidamente do renome associado a ela, na medida em que o usuário 
que acessasse o Nome de Domínio do Reclamado, inadvertidamente seria direcionado 
ao website oficial da Reclamante e, dessa forma, “o endereço forjado ficará cadastrado 
no histórico do navegador e sempre que este usuário começar a digitar, por exemplo: 
www.carrefou..., o navegador automaticamente irá completar o endereço para o último 
acessado, ou seja, o endereço forjado www.carrefours.com.br, e, assim, o Reclamado 
ganhará mais uma visita ao seu ‘website’ falso”. 
 

Esta alegada conduta indevida por parte do Reclamado seria reincidência, pois teria ele 
anteriormente registrado outros três nomes de domínio compostos por termos 
semelhantes aos sinais distintivos da Reclamante, os quais foram igualmente objeto de 
procedimento perante a CASD-ND, que culminou na transferência dos domínios à 
Reclamante. 
 
A fim de evidenciar a má-fé do Reclamado, cita a Reclamante outros nomes de domínio 
por ele registrados que consistem em casos de typosquatting ou cybersquatting. 
 
Corroborada por doutrina e decisões judiciais, e fundamentada na Lei da Propriedade 
Industrial, na Resolução do CGI.br, no Regulamento da CASD-ND e no Regulamento 
SACI-Adm, conclui a Reclamante por requerer a transferência do Nome de Domínio para 
sua propriedade. 

 
b. Do Reclamado 

 
O Reclamado não apresentou Resposta, tendo sido declarado revel pela CASD-ND em 9 
de janeiro de 2018. 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
 

A Reclamante está legalmente representada no presente Procedimento e sua Reclamação está, 
em parte, em conformidade com o disposto no Regulamento da CASD-ND. 
 
O fato de o Reclamado não haver apresentado Resposta não faz presumir a procedência dos 
argumentos da Reclamante, devendo este Especialista “decidir o conflito baseado nos fatos e 
nas provas apresentadas no procedimento do SACI-Adm”, conforme disposto no art. 13º, § 5º 
do Regulamento SACI-Adm e art. 8.4 do Regulamento CASD-ND, sendo vedado fundar-se a 
decisão apenas na revelia da parte. 
 
Segundo o artigo 3º do Regulamento SACI-Adm e correspondente artigo 2.1 do Regulamento 
CASD-ND, são requisitos para a instauração da Reclamação que “o nome de domínio foi 
registrado ou está sendo usado de má-fé, de modo a causar prejuízos ao Reclamante, cumulado 
com a comprovação de existência de pelo menos um dos seguintes requisitos”: 
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“a) o nome de domínio é idêntico ou similar o suficiente para criar confusão com uma 
marca de titularidade do Reclamante, depositada antes do registro do nome de domínio 
ou já registrada, junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; ou 

 
b) o nome de domínio é idêntico ou similar o suficiente para criar confusão com uma 
marca de titularidade do Reclamante, que ainda não tenha sido depositada ou 
registrada no Brasil, mas que se caracterize como marca notoriamente conhecida em 
seu ramo de atividade para os fins do art. 126 da Lei nº 9.279/96 (Lei da Propriedade 
Industrial); ou 

 
c) o nome de domínio é idêntico ou similar o suficiente para criar confusão com um 
título de estabelecimento, nome empresarial, nome civil, nome de família ou 
patronímico, pseudônimo ou apelido notoriamente conhecido, nome artístico singular 
ou coletivo, ou mesmo outro nome de domínio sobre o qual o Reclamante tenha 
anterioridade.”. 

 
II.A. DOS DIREITOS DA RECLAMANTE 

 
Analisando-se os fundamentos da Reclamação, verifica-se que a Reclamante afirma deter 
direitos sobre a expressão CARREFOUR como marca, devidamente registrada em seu nome no 
Brasil, e como nome de domínio genérico gTLDs, <carrefour.com>, e de primeiro nível ccTLD, 
<carrefour.com.br>, este registrado em nome de sua subsidiária brasileira. Todavia, deixou a 
Reclamante de apresentar provas válidas que evidenciassem seus direitos, conforme exige o 
artigo 2º, letra “c”, do Regulamento SACI-Adm, na medida em que: 
 

i. Quanto às marcas, a Reclamante limitou-se a anexar à Reclamação uma lista emitida por 
pessoa jurídica (Webseek) que administra banco de informações privado, que não tem 
validade jurídica. Deveria a Reclamante apresentar cópia de certificados de registro das 
marcas ou, ao menos, extrato de consulta à base de dados do INPI acessível via internet. 
 

ii. Quanto aos nomes de domínio, a Reclamante não apresentou nenhum documento. 
Poderia ter juntado extratos Whois das entidades competentes pelo registro. Vale 
lembrar que esta CASD-ND, em exame formal, intimou a Reclamante a esclarecer a 
legitimidade para pleitear direitos sobre o domínio <carrefour.com.br>, que consta, 
segundo consulta à base Whois do Nic.br, em nome de CARREFOUR COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA (CNPJ nº 45.543.915/0001-81), pessoa jurídica que a Reclamante 
afirma, mas não comprova, ser sua subsidiária e pertencer ao mesmo grupo. 

 
Não obstante, em consulta feita por este Especialista à base de dados do INPI, acessível via 
internet, foi confirmada a existência de centenas de registros de marca compostas pelo termo 
CARREFOUR em nome da Reclamante, anteriores ao registro do Nome de Domínio pelo 
Reclamado, inclusive diversos daqueles registros constantes da lista por ela apresentada 



 

 

    

Centro de Solução de Disputas em Propriedade Intelectual 
Al. dos Maracatins, 1.217 – 6º Andar – 608 - Moema – São Paulo – SP – 04089-014  
Tel.: 55 (11) 3044-6613 

Web site: www.csd-abpi.org.br – E-mail: csd-abpi@csd-abpi.org.br   5 

 

(conforme atesta a lista anexa à presente decisão com alguns dos registros de marca 
consultados por este Especialista). 
 
Com relação aos nomes de domínio, em consulta feita por este Especialista à base Whois da 
ICANN restou comprovada a propriedade da Reclamante sobre o domínio <carrefour.com>, 
(conforme extrato ora anexo). 
 
A respeito da alegada relação jurídico-societária entre a Reclamante e a titular do domínio 
<carrefour.com.br>, o que deveria ter sido comprovado pela Reclamante, este Especialista, em 
consulta a bases de dados oficiais acessíveis via internet, comprovou a alegada relação 

existente. A publicação do Valor Econômico, “Valor Grandes Grupos” (dezembro de 2017, ano 
16, nº 16), ilustra a estrutura do Grupo Carrefour, que pôde ser atestada por este Especialista no 
website da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) (no endereço 
http://bvmf.bmfbovespa.com.br), conforme extrato anexo, e da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP) (no endereço https://www.jucesponline.sp.gov.br/), neste último 
particularmente por meio da Ficha Cadastral de CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
(CNPJ nº 45.543.915/0001-81), controlada por ATACADÃO S.A. (CNPJ nº 75.315.333/0001-09), e 
por meio de ata desta última arquivada em 27/07/2017, sob nº 346.496/17-2, anexa à qual 
consta instrumento de mandato com os dados completos da Reclamante. 
 
Segundo a orientação mais recente da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (WIPO, 
sigla em inglês), na análise jurisprudencial das decisões proferidas pela entidade, WIPO 

Overview 3.0 (disponível em http://www.wipo.int/amc/en/domains/search/overview3.0/), “A 
afiliada de titular de marca, tal como a subsidiária de sociedade mãe ou de holding, ou a 
licenciada exclusiva da marca, é considerada como titular dos direitos da marca sob as normas 
para o fim de apresentar uma reclamação”1 (item 1.4.1), a corroborar cita-se a decisão proferida 
no caso WIPO nº D2016-0162. Ainda, seguindo a WIPO Overview 3.0: 
 

“Enquanto os painéis envolvendo conflitos de nomes de domínio tenham sido criados 
para se inferir a existência de autorização para apresentar uma reclamação 
fundamentada nos fatos e circunstâncias nela descritas, espera-se que as partes 
forneçam evidências relevantes da autorização para apresentar uma reclamação.”2. 

 

                                                 
1

 Em tradução livre do trecho abaixo: 

“1.4 Does a trademark owner’s affiliate or licensee have standing to file a UDRP complaint? 
1.4.1 A trademark owner’s affiliate such as a subsidiary of a parent or of a holding company, or an 
exclusive trademark licensee, is considered to have rights in a trademark under the UDRP for purposes of 

standing to file a complaint.” 
2
 Em tradução livre de: “While panels have been prepared to infer the existence of authorization to file a 

UDRP case based on the facts and circumstances described in the complaint, they may expect parties to 

provide relevant evidence of authorization to file a UDRP complaint.” 
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No presente caso, a controvérsia da legitimidade recai sobre o nome de domínio 
<carrefour.com.br> fundamento da Reclamação, ao qual se aplicam, por analogia, as normas 
acima.  
 
Por conseguinte, restam comprovados os direitos da Reclamante sobre os nomes de domínio 
<carrefour.com> e <carrefour.com.br>, em data anterior ao registro do Nome de Domínio do 
Reclamado. 
 
 

II.B. DA MÁ-FÉ DO RECLAMADO 
 
O Nome de Domínio objeto deste Procedimento é composto por expressão idêntica ao sinal 
distintivo de titularidade da Reclamante, CARREFOUR, com simples acréscimo de uma letra ao 
final, CARREFOURS. Esta singela alteração não torna o Nome de Domínio suficientemente 
distintivo. Nesse sentido, cita-se novamente orientação da WIPO Overview 3.0: 
 

“Enquanto cada case é decidido com relação ao seu mérito, nos casos em que o nome 
de domínio incorpora uma marca em sua totalidade ou em que uma parte relevante da 
marca seja reconhecida no nome de domínio, o nome de domínio, habitualmente, será 
considerado semelhante à marca (...).”3. 

 
Trata-se a presente Reclamação de evidente caso de typosquatting, bem conceituado pela 
Reclamante como sendo “(...) uma técnica (...) que consiste em angariar indevidamente 
visitantes para a sua página na internet em razão de um erro na digitação que confunde o 
usuário e acaba levando-o a uma página diferente da pretendida” e também em outros 
procedimentos: 
 

“(...) consiste no registro de nomes de domínio semelhantes normalmente 
identificadores de marcas famosas e conhecidas do público, na tentativa de lucrar com 
os usuários que se enganam ao digitar o endereço do website que, de fato, pretendem 
acessar.” (ND20165). 

 
O parágrafo único do artigo 3º do Regulamento SACI-Adm e o item 2.2 do Regulamento CASD-
ND indicam circunstâncias que podem ser consideradas como indícios de má-fé no uso do nome 
de domínio objeto do procedimento SACI-Adm, quais sejam: 
  

                                                 
3
 Em tradução livre do trecho: 

“1.7 What is the test for identity or confusing similarity under the first element? 
 While each case is judged on its own merits, in cases where a domain name incorporates the entirety of a 

trademark, or where at least a dominant feature of the relevant mark is recognizable in the domain name, 
the domain name will normally be considered confusingly similar to that mark for purposes of UDRP 

standing.”. 
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“(a) ter o Titular registrado o nome de domínio com o objetivo de vendê-lo, alugá-lo ou 
transferi-lo para o Reclamante ou para terceiros, ou,  
 
(b) ter o Titular registrado o nome de domínio para impedir que o Reclamante o utilize 
como um nome de domínio correspondente; 
 
(c) ter o Titular registrado o nome de domínio com o objetivo de prejudicar a atividade 
comercial do Reclamante; 
 
(d) ao usar o nome de domínio, o Titular intencionalmente tente atrair, com objetivo de 

lucro, usuários da Internet para o seu sítio da rede eletrônica ou para qualquer outro 
endereço eletrônico, criando uma situação de provável confusão com o sinal distintivo 
do Reclamante.” 

 
No presente caso, o Reclamado quedou-se inerte, não tendo apresentado argumentos que 
pudessem justificar sua possível boa-fé. 
 
O congelamento do Nome de Domínio impossibilitou este Especialista a verificar a ocorrência do 
redirecionamento dos acessos a ele ao domínio oficial da Reclamante, <carrefour.com.br>, o 
que, de fato, poderia gerar lucros indevidos ao Reclamado, como bem pontuou a Reclamante. 
Todavia, essa situação não impede o reconhecimento da prática indevida do Reclamado, na 
medida em que a marca da Reclamante constitui marca notoriamente conhecida e, certamente, 
a adoção de nome de domínio que a reproduz integralmente geraria lucros indevidos. 
 
Reforça, ainda, as más intenções do Reclamado, o fato de ele haver registrado outros nomes de 
domínio colidentes com o sinal distintivo da Reclamante (alguns objeto de outra Reclamação, 
cuja decisão foi pela transferência, ND20172, e outro ainda em nome dele,  <carrefoor.com.br>) 
e ter em seu nome registrados outros nomes de domínio que constituem violação a direito de 
terceiros, por exemplo, marca GOOGLE (tais como goglee.com.br, googlechrome.com.br, 
googlemap.com.br, googlwe.com.br e googole.com.br), AMAZON (amazonlivraria.com.br, 
amazoom.com.br, ammazon.com.br, amozon.com.br, amzon.com.br e livrariaamazon.com.br), 
AMERICANAS (amercianas.com.br, amercinas.com.br, amerericanas.com.br, 
americamairlines.com.br, americannas.com.br e amricana.com.br), ITAÚ (italcard.com.br, 
itaucarde.com.br, itaucartao.com.br, itaucartoes.com.br, itaucre.com.br e 
itausemprepresente.com.br), MERCADO LIVRE (mercadolivrebrasil.com.br, mercalivre.com.br 
e nercadolivre.com.br) e YOUTUBE (yourube.com.br, youtbe.com.br, youtobe.com.br, 
youtub.com.br, youtune.com.br, yuotube.com.br e yutub.com.br), apenas para citar alguns. 
 
Ademais, a manutenção do Nome de Domínio sob a titularidade do Reclamado contraria o 
artigo 1º da Resolução CGl.br/RES/2008/008/ do Comitê Gestor da Internet no Brasil e a 
cláusula 4ª do Contrato para Registro de Nome de Domínio sob o “.br”, que proíbem a escolha 
de nome de domínio que, dentre outras circunstâncias, induza a erro ou viole direitos de 
terceiros.  
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Nesse sentido, verifica-se a título de jurisprudência desta CASD-ND, a aplicação da má-fé nos 
termos da letra “d” do artigo 3º do Regulamento SACI-Adm e da alínea “d” do item 2.2 do 
Regulamento CASD-ND, nos procedimentos ND20131; ND20172; ND20165, ND20123; ND20133; 
ND20134; ND20135; ND201312; ND201316; ND201318; ND201319; ND201322; ND201329; 
ND201330; ND201331; ND201333; ND201337; ND20142. 
 

III. DISPOSITIVO 
 

Pelas razões acima expostas e de acordo com os artigos 2.1, letras (a) e (c), e 2.2, letra (d), do 

Regulamento da CASD-ND, este Especialista determina que o Nome de Domínio em disputa 
<carrefours.com.br> seja transferido à Reclamante, como solicitado na Reclamação. Em atenção 
ao artigo 4.3 do Regulamento da CASD-ND, a Reclamante, pessoa jurídica estrangeira, deverá 
indicar pessoa física ou jurídica para receber o Nome de Domínio. 
 
O Especialista solicita à Secretaria Executiva da CASD-ND que comunique às Partes, seus 
respectivos Procuradores e ao NIC.br o inteiro teor da presente Decisão de Mérito, nos termos 
do presente Regulamento da CASD-ND, encerrando-se, assim, este Procedimento. 

 
São Paulo, de 09 de fevereiro de 2018. 

 
_____________________________ 

Fabio José Zanetti de Azeredo 
Especialista 


























